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No entanto, para além de o critério normativo seguido no acórdão
recorrido (e é sobre esse que há-de incidir o juízo de constitucio-
nalidade deste Tribunal) ter considerado de todo irrelevante a exis-
tência, ou não, de procedimentos objectivos de selecção do pessoal
a contratar, o certo é aquele facto provado é insuficiente (por nada
revelar, por exemplo, sobre a prévia publicitação da existência da
vaga) para dar por adquirido que o procedimento em concreto seguido
tenha efectivamente garantido a todos os potenciais candidatos o
acesso ao cargo «em condições de liberdade e igualdade». Competirá,
naturalmente, ao tribunal recorrido, ao proceder à reformulação da
sua decisão, e se tal lhe for processualmente permitido, apurar se,
em concreto, estas condições terão sido respeitadas, hipótese em que,
adoptando então — como lhe é lícito — critério normativo distinto
do ora julgado inconstitucional, não está à partida excluída a pos-
sibilidade de vir a julgar não inconstitucional esse novo critério.

3 — Decisão. — Em face do exposto, acordam em:

a) Julgar inconstitucional, por violação do artigo 47.o, n.o 2, da
Constituição da República Portuguesa, a norma extraída da conju-
gação dos artigos 41.o, n.o 4, do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de
Junho, 44.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
e 13.o dos Estatutos do Instituto para a Conservação e Exploração
da Rede Rodoviária (ICERR,), aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 237/99, de 25 de Junho, interpretados no sentido de permitirem
a contratação de pessoal sujeito ao regime jurídico do contrato indi-
vidual de trabalho, designadamente na parte em que permite a con-
versão de contratos de trabalho a termo em contratos sem termo,
sem imposição de procedimento de recrutamento e selecção dos can-
didatos à contratação que garanta o acesso em condições de liberdade
e igualdade; e, em consequência,

b) Conceder provimento ao recurso, determinando-se a reformu-
lação da decisão recorrida em conformidade com o precedente juízo
de inconstitucionalidade.

Custas pela recorrida, fixando-se a taxa de justiça em 20 UC.

Lisboa, 11 de Julho de 2007. — Mário José de Araújo Torres — Ben-
jamim Silva Rodrigues — João Cura Mariano — Rui Manuel Moura
Ramos.

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE ALBERGARIA-A-VELHA

Anúncio n.o 5748/2007

Prestação de contas (liquidatário) — Processo n.o 355-D/1999

Requerente — Construtora Paulista, L.da

Falido — TURIVOUGA — Turismo do Vouga, S. A., e outro(s).

A Dr.a Isabel Carla Cardoso Vaz Vieira, juíza de direito do 2.o Juízo
do Tribunal da Comarca de Albergaria-a-Velha, faz saber que são
os credores e o falido TURIVOUGA — Turismo do Vouga, S. A.,
com endereço em Sever do Vouga, 3740 Sever do Vouga, notificados
para, no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos,
que começarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem
sobre as contas apresentadas pelo liquidatário (artigo 223.o, n.o 1,
do CPEREF).

12 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Carla Cardoso
Vaz Vieira. — O Oficial de Justiça, Luísa Dias.

2611041684

Anúncio n.o 5749/2007

A juíza de direito Dr.a Isabel Carla Cardoso Vaz Vieira, do 2.o
Juízo do Tribunal da Comarca de Albergaria-a-Velha, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.o 416/04.3GAALB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Ricardo Manuel Vieira dos Santos,
filho de Aníbal António dos Santos e de Conceição Vieira dos Santos,
natural de Santa Cruz, Coimbra, nascido em 3 de Junho de 1946,
divorciado, bilhete de identidade n.o 1583072, com domicílio na Rua
de João Carlos Gomes, 112, 3830-199 Ílhavo, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 5 de Julho de 2004, por despacho de 27 de Julho de
2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.o, n.o 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
do arguido.

31 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Carla Cardoso
Vaz Vieira. — A Escrivã-Adjunta, Luísa Dias.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCÁCER DO SAL

Anúncio n.o 5750/2007

A juíza de direito Dr.a Ana Graça Facha, da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Alcácer do Sal, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo) n.o 462/04.7TBASL, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Agostinho Mendes de Carvalho Couchinho,
filho de José dos Santos Couchinho e de Joaquina Mendes de Carvalho
Couchinho, nacional de Portugal, nascido em 30 de Setembro de 1980,
solteiro, bilhete de identidade n.o 11790551, com domicílio em 47
Longleat House, 18 Rampayne Street, London Sw 1v 2 Tg, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto
e punido pelos artigos 26.o, 210.o, n.os 1 e 2, alínea b), 204.o, n.o 1,
alínea a), e 204.o, n.o 2, alíneas f) e g), todos do Código Penal, praticado
em 19 de Maio de 1999, por despacho de 11 de Julho de 2007, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.o, n.o 6,
do Código de Processo Penal.

13 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Graça Facha. —
O Escrivão-Adjunto, Jorge Manuel Duarte L. Alves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE BAIÃO

Anúncio n.o 5751/2007

A juíza de direito Natacha Castelo Branco Carneiro, da Secção
Única do Tribunal da Comarca de Baião, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.o 494/04.5TBBAO, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Luís da Silva Medeiros, filho de Manuel
Augusto Medeiros e de Belmira de Jesus da Silva, nacional de Portugal,
nascido em 12 de Março de 1962, divorciado, bilhete de identidade
n.o 9383389, com domicílio na Rua de Entre Paredes, 61, 3.o, Porto,
4000-198 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime
de Furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.o e 204.o,
n.o 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 30 de Maio de 1998,
por despacho de 24 de Maio de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.o, n.o 6, do Código
de Processo Penal.

30 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Natacha Castelo Branco
Carneiro. — O Escrivão-Adjunto, Manuel Sousa.

2.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.o 5752/2007

A juíza de direito Dr.a Sofia Rodrigues, do 2.o Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo) n.o 658/96.3TBBCL, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido António Marques Ribeiro, filho
de Manuel Ribeiro e de Josefa Marques, natural de Fermentões,
Guimarães, nascido em 2 de Novembro de 1934, casado, bilhete de
identidade n.o 5890344, com domicílio na Avenida do Conde, 6150,
1.o, sala 11, 4465-095 São Mamede de Infesta, Matosinhos, por se
encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido
pelo artigo 210.o, n.o 1, do Código Penal, praticado em 10 de Janeiro
de 1996, por despacho de 19 de Julho de 2007, proferido nos autos
supra- referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.o, n.o 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

23 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Sofia Rodrigues. — A
Escrivã-Adjunta, Fernanda Lomba.

Anúncio n.o 5753/2007

A juíza de direito Dr.a Sofia Rodrigues, do 2.o Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.o 10759/02.5TABCL,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Maria de Sousa
Augusto filho de Vicente Augusto e de Maria Soares de Sousa, natural
de França, nascido em 18 de Outubro de 1973, solteiro, bilhete de
identidade n.o 14213647, com domicílio no lugar do Monte, Couto,
4750-000 Barcelos, por se encontrar acusado da prática de um de
homicídio por negligência (em ac. viação), previsto e punido pelo
artigo 137.o, n.o 2, do Código Penal, praticado em 12 de Outubro
de 2002; e de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 12 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado
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contumaz, em 27 de Julho de 2007, nos termos do artigo 335.o do
C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

30 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Sofia Rodrigues. — O
Escrivão Auxiliar, Fernando Jorge Tenedório Martins.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CABECEIRAS DE BASTO

Anúncio n.o 5754/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 442/07.0TBCBC

Devedor — A. T. Trans e Aluguer de Máquinas Cabeceirense, Uni-
pessoal, L.da

Credor — Direcção dos Serviços de Finanças.

Na Secção Única do Tribunal da Comarca de Cabeceiras de Basto,
no dia 3 de Agosto de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença de
declaração de insolvência do devedor A. T. Trans e Aluguer de Máqui-
nas Cabeceirense, Unipessoal, L.da, com o número de identificação
fiscal 505381141 e sede na Quinta da Mata, Refojos, 4860-000 Cabe-
ceiras de Basto.

É administrador do devedor António Alves Teixeira, residente no
lugar de Quinta da Mata, freguesia de Refojos, concelho de Cabeceiras
de Basto.

Para administrador da insolvência é nomeado Joaquim Alberto de
Freitas Pereira, economista, com o número de identificação fis-
cal 122954904 e domicílio, liquidatário judicial, na Avenida de
D. João IV, Edifício Vila Verde, bloco 1, 580, 1.o, esquerdo, 4800-000
Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE], sem prejuízo do
disposto no artigo 187.o do CIRE.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 de Setembro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

3 de Agosto de 2007. — A Juíza de Direito de Turno, Marta Quei-
rós. — O Oficial de Justiça, Maria Celeste A. P. Carvalho.
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2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Anúncio n.o 5755/2007

O juiz de direito Dr. Luís Guerra, do 2.o Juízo do Tribunal da
Comarca das Caldas da Rainha, faz saber que no processo de instrução
n.o 354/94.6PBCLD, pendente neste Tribunal, em que é requerente
o arguido Raul Carlos Figueiredo Mateus F. Moreira, filho de Pedro
Raul Gonçalves de Freitas Moreira e de Lucília Manuela Figueiredo
de Freitas Moreira, natural de Angola, nacional de Portugal, nascido
em 28 de Junho de 1969, solteiro, portador do bilhete de identidade
n.o 8498141, com domicílio na Avenida do Comandante Valodia, 204,
rés-do-chão, Luanda, Angola, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 8 de Setembro de 1993, por despacho de 13 de Julho
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.o, n.o 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

1 de Agosto de 2007. — O Juiz de Direito, Luís Guerra. — A Escrivã-
-Adjunta, Natália Raimundo Vicente.

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS

Anúncio n.o 5756/2007

A juíza de direito Ana Gabriela P. S. Fonseca Freitas, do 2.o Juízo
do Tribunal da Comarca de Felgueiras, faz saber que neste Tribunal
correm uns autos de processo comum (tribunal singular)
n.o 97/99.4TBFLG, separados por força do disposto nos artigos 335.o,
n.o 4, e 30.o, n.o 1, alínea d), ambos do C. P. Penal, do processo
comum (tribunal singular) n.o 259/95 do 2.o Juízo do Tribunal da
Comarca de Felgueiras, onde foi declarado contumaz desde 18 de
Abril de 1996 o arguido José Carlos da Fonseca Ribeiro, filho de
José Fernando Ribeiro e de Maria Fonseca Oliveira, natural de Fel-
gueiras, Margaride (Santa Eulália) [Felgueiras], nacional de Portugal,
nascido em 10 de Janeiro de 1945, casado, com profissão desconhecida
ou sem profissão, número de identificação fiscal 129285633 e bilhete
de identidade n.o 7175297, e com domicílio na Rua das Palmeiras,
1.a transversal direita, 5, 6200-680 Teixoso, por despacho de 27 de
Janeiro de 2000, proferido nos presentes autos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.o, n.o 6, do Código de Processo Penal, por ter sido




